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GABINETE DO VEREADOR

"o senhor é à força do minho vido,'Salmo 27

tNDtcAçÃo Ne t45l2OL9

O Vereador GERSON SILVA SANTOS, no uso de suas atribuiçÕes,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a serem
encaminhados à Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de Saúde
e a Secretaria Municipal de Educação, para tomar as seguintes providências:
lndico ao Poder Executivo Municipal gue disponibilizem o fornecimento de
alimentação diferenciada para crianças e adolescentes portadores de
DIABETES, H|PERTENSÃO ARTERTAL, DOENçAS CELíACAS E
TNTOLERÂNCh A LACTOSE para a merenda escolar, em Escolas e Creches
Municipais.

JUSTIFICATIVA

É. fundamentat que o Poder Público promova o atendimento das
necessidades específicas desses alunos e alunas, o que deve incluir o
fornecimento de uma alimentação diferenciada, a partir da elaboração de um
plano nutricional adequado. Vários Municípios brasileiros têm adotado a
obrigatoriedade de distribuição de merenda especial paÍa os alunos
diagnosticados como portadores de diabetes, medida que entendemos que deva
ser estendida para toda a rede de ensino Municipal e Estadualdo País.

Portanto, certo de poder contar com a vossa habitual atenção, antecipo o
agradecimentos e registro votos de consideração e apreço, pelo exoosto conto
com o atendimento que ora solicito.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Esti
Santo.
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